DECRETO N*f 19,375 DE 03 DE JULHO DE 2002

EMENTA: Disciplina a concessdo da promogdo por Titulagdo dos
Professores do Grupo Ocupacional de Magistério.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuigbes que Ihe confere o artigo
54, inciso 1V, da Lei Organica do Municipio e em conformidade com o ari-
go 13 § 27, inciso Il da Lei n® 16.520, de 20 de outubro de 1999,
DECRETA:

Art. 1% - A promogdo por litulagdo dar-se-d4 mediante apresentacéo de
diploma, na hipitese de mestrado ou doutorado, ou cerlificado de con-
clus@o do curso, na hipdtese de especializacdo, acompanhados dos
respectivos histdricos, todos devidamente autenticados.

Pardgrafo Unico - Em nenhuma hipdtese um mesmo curso ou titulagao
podera ser utilizade em mais de uma promogéo.

Art. 27 - Para efeito de promogéo por titulagéo, o titulo devera correspon-
der a area em que o professor leciona ou outras dreas relacionadas as
atribuigbes e fungdes préprias do magistério.

Art. 32 - Para efeito de promogéo por titulagéo, seréio considerados os titu-
los que atendam &s exigéncias da legislagdo em vigor, 4 época da
obtengéo do titulo:

| - referentes & autorizagéo, reconhecimento e renovagio de reconheci-
mento, na hipotese de curso de pés-graduagéo stricto sensu

Il - referentes & validagdo de diploma obtido de instituicéio estrangeira, na
hipdtese de curso de pés-graduagéo stricto sensu:

Il -referentes & duragdo minima, freqiéncia, credenclamento da instituigdo
promotora e certificagdo de conclusdo, na hipétese de curso de pés-grad-
uagao lato sensu.

Art. 4% - A promogao por titulagdo serd efetivada por comisséo prépria,
constituida por representantes das Secretarias de Educagio e de
Administracdo, formalizada por ato do Executivo Municipal, publicado no
Diario Oficial do Municipio.

§ 10 - A comiss@o constituida para efetivagio da promogéo por titulagdo
podera realizar consultas e diligéncias para conferéncla e complementagéo
das informagbes e documentos apresentados.

§ 20 - Havendo duvidas quanto ao atendimento & exigéncia contida no art.
2"? deste Decreto, podera o professar, por iniciativa prépria, submeter o cur-
riculo do curso & comissdo de que trata este artigo.

Art. 5° -O requerimento analisado e deferido pela comiss@o sera encamin-
hado ao Prefeito para formalizagdo do enquadramento por meio de
Portaria publicada no Didrio Oficial do Municipio.

Art. 62 - A promogdo por titulagdo serd concedida a partir da data de
aquisi¢do do direito, mediante requerimento do professor,’ e desde que



atendidos os requisitos estabelecidos na Lei no 16.520/99 e neste Decreto.
Art. 72 - Os efeitos financeiros da promogao de que trata o artigo anterior
serdo implantados a partir da data do requerimento do professor.

Paragrafo Unico - Os valores porventura devidos até a data do requeri-
mento, limitados até outubro de 2000, nos termos da Lei 16.520/99, serao

pagos em parcelas.

Art. 82 - O professor promovido passara de sua classe para a correspon-
dente & titulacdo comprovada, dentro do mesmo nivel na Tabela de

Vencimentos Basicos.
Ar. 90 - Este Decreto entra em vigor na dala de sua publicagao.
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